Dispde sobre o exercicio da
profissdo de Pedagogo e da outras
providéncias.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

P

Art. 1° O exercicio da profissdo de Pedagogo é
facultado aos portadores de diploma de curso de graduacgédo plena
em Pedagogia, obtido em instituigcdo de educag¢do superior
devidamente credenciada por autoridade competente do
respectivo sistema de ensino.

Paragrafo Gnico. De acordo com o art. 64 da Lei n°
9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes
e bases da educagédo nacional, admite-se a formagcdo em nivel de
pdés-graduagdo, stricto ou lato sensu, para o desempenho das
funcdes de administracdo, planejamento, inspegdo, supervisao
e orientacdo educacional na educacdo basica.

Art. 2° Ao profissional da Pedagogia é facultado o
exercicio das seguintes atividades:

I - elaborar, planejar, implementar, coordenar,
acompanhar, supervisionar e avaliar estudos, planos, programas
e projetos atinentes aos processos educativos escolares e néao
escolares, a gestdo educacional no ambito dos sistemas de
ensino e de empresas de qualquer setor econdémico e a formulagéao
de politicas publicas na area da educagdo;

IT - desempenhar, nos sistemas de ensino, as fung¢odes
de suporte pedagégico a docéncia, ai incluidos a administracgéo,
o planejamento, a inspegdo, a supervisdo e a orientacgédo
educacional;

IITI - ministrar, na educagdo basica, disciplinas

pedagégicas e afins nos cursos de formagdo de professores;



IV - desenvolver novas tecnologias educacionais nas
diversas areas do conhecimento;

V - fazer recrutamento e selecdo, elaborar programas
de treinamento e projetos técnico-educacionais em instituicgdes
de diversas naturezas.

Paragrafo tnico. De acordo com o paragrafo unico do
art. 67 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que
estabelece as diretrizes e bases da educacdo nacional, na
educagédo basica, a experiéncia docente é pré-requisito para o
exercicio profissional das fungdes de magistério relativas ao
suporte pedagégico a docéncia, nos termos das normas de cada
sistema de ensino.

Art. 3° E facultado o exercicio profissional ao
Pedagogo nas seguintes instituigdes:

I - estabelecimentos puiblicos e privados de educacgéo
escolar, em todos os niveis e modalidades;

II - instituigdes culturais, de pesquisa cientifica
e tecnolégica, de ensino militar e nas que realizam
experiéncias populares de educagdo, desenvolvem agdes de
formagdo técnico-profissional ou oferecem cursos livres;

III - outras situagdes de carater educativo.

CAMARA DOS DEPUTADOS, de setembro de 2009.
ZZZ



